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INDICAÇÃO nº      /2022



Exm° Presidente:


O Vereador subscritor do presente, na forma facultada no Regimento Interno, Art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:
Que o Sr. Prefeito do Município entre em entendimento com as Secretarias competentes, para que seja realizado estudos para a Contratação de um profissional capacitado em Musicalização Infantil, para a realização de um Projeto nesta área, nos Centros Municipais de Educação Infantil.
Tal solicitação é de extrema importância, pois segundo estudos e pesquisas, a musicalização além de trazer melhorias para a saúde mental e o desenvolvimento da coordenação motora da criança, oportuniza também enaltecer a sensibilidade em prol da contribuição de suas capacidades de concentração e memorização. 
 E neste contexto, também propicia à criança: maior discernimento nos registros e identificação dos diferentes sons a sua volta, o estímulo na fala, ampliação da criatividade, a acuidade auditiva, a disciplina, a socialização, dentre outras possibilidades de avanços no desenvolvimento Infantil.
P. encaminhamento.


Arapongas, 06 de outubro de 2022.



Marcelo Junio de Souza
Vereador 
 
